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* Enunciado III - "I. Direito Constitucional e do Trabalho. II. Registro de 
Estatutos de Entidades Sindicais. III. Liberdade Sindical. Inteligência do Art. 
08º, da Constituição Federal. NOTA INFORMATIVA/CGRT/SRT/Nº. 159/2014. 
NOTA TÉCNICA Nº.37/2014/GAB/SRT/MTE.  
 
Quando for oposto impedimento, no caso de atualização de mandato de 
diretoria, de registro pelos cartórios de atas de eleição e de posse com 
fundamento em duração de mandato superior a três anos ou inobservância do 
quantitativo de dirigentes, a entidade sindical apresentará ao MTE estes 
documentos, acompanhados da negativa cartorária, para depósito e registro no 
CNES.”. 
 
 


